
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL 000032/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.959/2017

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, com
sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.570/0001-98, por meio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 070, de 08 de fevereiro de 2017,
realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 2.247/2013, da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações da Lei 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REFERENTE AO FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET E SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE ACESSO
USUÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, na
classificação abaixo:
011001 - Gabinete do Prefeito
Ficha - 0006
Fonte de Recurso- 10000000
012001 - Secretaria Municipal de Administração
Ficha - 0025
Fonte de Recurso- 10000000
013001 - Secretaria Municipal de Finanças
Ficha - 0046
Fonte de Recurso- 10000000
14001 - Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social
Ficha - 0013
Fonte de Recurso- 1000000
015001 -  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Ficha - 0064
Fonte de Recurso- 10000000
016001- Secretaria Municipal de Educação
Ficha -  0116
Fonte de Recurso - 11010000
Ficha - 0141
Fonte de Recurso -  10000000
017001 - Secretaria Municipal de Saúde
Ficha - 0055
Fonte de Recurso - 12010000
018001 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Ficha - 0181
Fonte de Recurso 10000000
019001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Ficha - 0214
Fonte de Recurso - 10000000
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Legenda dos Recursos:
10000000 - 11010000 - 12010000 - Próprio

3 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1 - O órgão gerenciador será o Município de Conceição do Castelo.
3.2 - Os órgãos participantes são:
3.2.1 - Fundo Municipal de Saúde;
3.2.2 - Fundo Municipal de Assistência Social.

4 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
4.1.1 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão deverão ser entregues até às
08h30min, do dia 22 de junho de 2017, no Setor de Protocolo, localizado no prédio desta Prefeitura.
4.1.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
4.1.3 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) deverão ser entregues separadamente, estarem lacrados e
rubricados.
4.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES
4.2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 22 de junho de 2017, às 08h45min, na sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada no 1º andar do edifício da Prefeitura Municipal de Conceição do
Castelo, quando os interessados deverão apresentar declaração, em separado dos envelopes contendo a
proposta e os documentos da habilitação, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de
habilitação estabelecidos neste edital (ANEXO IV), em cumprimento ao disposto no artigo 4º, VII, da Lei nº
10.520/02.
4.2.2 - Na hipótese de algum licitante não apresentar, no momento da entrega dos envelopes, a declaração de
caráter obrigatório, prevista no subitem 4.2.1, a Pregoeira disponibilizará a este um modelo de declaração que
poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
4.2.3 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO IV), dando ciência de que
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, juntamente com documentos
constantes no item 5.5 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres:
"PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES - PMCC - PREGÃO PRESENCIAL Nº 000032/201
ENVELOPE DECLARAÇÃO.

5 - DO CREDENCIAMENTO
5.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto à
Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, munidos da declaração (ANEXO III) que os credenciem a participar deste
procedimento licitatório, ou por meio de instrumento público ou particular de mandato, original ou cópia
autenticada, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do
proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia autenticada do
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus
administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, no qual estejam expressos seus poderes.
5.2 - O credenciado deverá identificar-se com a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente

2



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

3



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

4



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

5



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

6



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

7



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

8



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

9



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

10



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

11



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

12



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

13



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

14



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

15



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

16



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

17



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

18



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

19



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000032/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.959/2017

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, objetivando
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE AO FORNECIMENTO DE LI
INTERNET E SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE ACESSOS POR USUÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, bem como, neste Termo de
Referência.

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 12MES00002663 INSTALAÇÃO DE LINK INTERNET

01
administração

30 mb
sec. de administração	sede
asses. de comunicação	sede
compras	sede
contabilidade	sede
contratos	sede
empenho	sede
licitação	sede
planejamento	sede
recursos humanos	sede
tesouraria	sede
transportes	sede
portal da transparência	sede
gabinete	sede
protocolo	sede
asses. jurídica	sede
controle interno	sede
arquivo	centro
defesa civil	centro
nosso crédito	centro
junta militar	centro
identificação	centro
almoxarifado	bairro nicolau de vargas e
silva
sec. de agricultura	centro
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

incaper	centro
idaf	centro
sec. finanças	centro
sec. de obras e serviços urbanos	centro

02
saúde

20 mb
sec. de saúde	bairro pedro rigo
unid. sanit. dr. nilzio josé da silva	bairro pedro
rigo
ama	bairro pedro rigo
são josé da bela vista	são josé da bela vista,
zona rural
santo antônio	santo antônio do areão, zona
rural
taquarussú	taquarussú, zona rural
monforte frio	monforte frio, zona rural
indaiá	indaiá, zona rural
mata fria	mata fria, zona rural
hospital público municipal	bairro pedro rigo
unid. básica de saúde “adila de almeida”	bairro
nicolau de vargas e silva

03
trabalho, assistência e
desenvolvimento social

10 mb
creas	bairro pedro rigo
cras/scfv	loteamento campo verde
bolsa família	loteamento campo verde
sapeca	bairro nicolau de vargas
conselho tutelar	centro
defensoria pública	centro
inc. digital montevidéo	montevidéo, zona rural
inc. digital mata fria	mata fria, zona
rural

04
educação

20 mb
sec. de educação	sede
umei brás lacerda amigo	rua manoel silvestre
da silva
umef prof. edson altoé	bairro nicolau de
vargas e silva
umei h.l. lorentzen	centro
umei vovó clara	bairro nicolau de vargas
umef antonio padoani	indaiá, zona rural
umef mata fria	mata fria, zona rural
umef santa luzia	santa luzia, zona rural
umef prof. antonio. a. coutinho	santa
tereza, zona rural
umef josé feriani	angá, zona rural
umef santo antonio do areão	santo antonio
do areão, zona rural
umef profª. elisa paiva	centro
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

totalização geral de mb: 80 megas full
mensais

DAS DEMAIS CONDIÇÕES:

1.2 - Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s)
Órgão gerenciador - PREFEITURA
ITEM	DESC./ ESPECIF.	Unid. Medida	Cronograma	Quantidade total
01	LINK DE INTERNET	UNID	Mensal	50

Órgão ou entidade participante - FMTADS
ITEM	DESC./ ESPECIF.	Unid. Medida	Cronograma	Quantidade total
01	LINK DE INTERNET	UNID	Mensal	10

Órgão ou entidade participante - SECRETARIA DE SAÚDE
ITEM	DESC./ ESPECIF.	Unid. Medida	Cronograma	Quantidade total
01	LINK DE INTERNET	UNID	Mensal	20

2 - DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
2.1 - Os serviços serão realizadas de acordo com as necessidades das Secretarias, no período de vigência do
Contrato.
2.2 - A execução do serviço licitado deverá ser efetuado imediatamente após o recebimento da ordem de
serviços e de acordo com a solicitação do Setor responsável, no qual constará os quantitativos, e locais da
realização da prestação dos serviços solicitados. Os serviços poderão ser executados tanto em vias urbanas
quanto vias rurais, pavimentadas e não pavimentadas.
2.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
registro de preços/contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
2.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da
notificação do órgão gerenciador/contratante, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
2.5 - Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
2.6 - O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
2.7 - Durante a vigência do Contrato, a empresa fica obrigada a prestar os serviços de acordo com o valor
proposto, nas quantidades solicitadas.
2.8 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do Contrato.
2.9 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração.
2.10 - O prazo de entrega da execução dos serviços será imediato de acordo com as necessidades da
administração, a partir do recebimento da ordem de serviço emitido pelo setor responsável.
2.11 - A administração não está obrigada a executar os serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição do
momento de início de sua execução.
2.12 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela administração
2.13 -  Os serviços poderão ser executados tanto na Sede do Município quanto nas comunidades do interior.

3 - DO CONTROLE, DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO
3.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
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determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
3.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.
3.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.
3.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
4.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
4.1.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução do serviço prestado, para que seja executado corretamente;
4.1.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
4.1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
4.2.2 - Efetuar a execução do objeto, conforme especificações, prazo constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal;
4.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
4.2.4 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, as deficiências
apontadas;
4.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.2.6 - Executar os serviços objetos desta licitação imediatamente, após o recebimento da ordem de serviços
emitida pelo Setor competente.
4.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo administração;
4.2.8 - Se responsabilizar pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;
4.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a pessoas
causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a terceiros;
4.2.10 - Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços
devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a empresa detentora da ata a
Substituir aqueles que não atenderem a estas exigências;
4.2.11 - Arcar com os custos de combustível, transporte e manutenção dos equipamentos e infraestrutura da
rede que porventura necessite utilizar, durante a vigência do contrato;
4.2.12 - A empresa vencedora deverá disponibilizar 01 (um) Software para distribuição, controle e fiscalização
da velocidade contratada.
4.2.13 - Executar os serviços, objeto desta licitação de acordo com as necessidades da administração.
4.2.14 -  Os serviços poderão ser executados tanto na Sede do Município quanto nas comunidades do interior;
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4.2.15 - A empresa vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, declaração
(ANEXO V), atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista.

5 - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a Contratada que:
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

EMPRESA PROPONENTE:
LOCAL E DATA:

REF.: Pregão Presencial no _______ / _______

À
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços relativa ao PREGÃO
PRESENCIAL No _____/_____, declarando aceitar todas as condições previstas no pregão.

Nosso preço total para entrega(s) do(s) objeto(s) é de R$ _________ (_____extenso______).

Declaramos que a validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data
marcada no edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO.

Declaramos ainda, sob penas da Lei, ter conhecimento de todas as exigências dispostas neste Pregão.

Atenciosamente,

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)
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ANEXO III

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Conceição do Castelo, ES,           de                        de 2017.

À
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº 000032/2017.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ vem pelo presente, informar a Vossa Senhoria, que o(a) Sr(a)
_____________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________
(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada
durante a realização do Pregão Presencial em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais,
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga.
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ANEXO IV

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO

Conceição do Castelo, ES,           de                  de 2017.

À
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial nº
000032/2017.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei
nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)
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ANEXO V

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

PREGÃO PRESENCIAL  No ______/2017

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, sob as penas da Lei,
que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pú-
blica ou de sociedade de economia mista.

Local e data

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)

DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO.
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ANEXO VI

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

PREGÃO PRESENCIAL No 000032/2017

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

............................................
(data)

............................................................
(assinatura do representante legal)
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ANEXO VII

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

À
Pregoeira do Município de Conceição do Castelo, ES

Indicamos como Responsável Técnico pelos serviços, objeto da presente Licitação, o Engenheiro/Arquiteto
__________________________, inscrito no CREA sob o nº __________.

(Nome da Proponente e assinatura do Representante Legal)
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ANEXO VIII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ......../........, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)......... E A EMPRESA
..................................................

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida José Grilo,
nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF
sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351-ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado,
a empresa __________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
___________________, com sede _____________________________, por seu(ua) representante legal,
Senhor(a)_______________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 000032/2017 e Processo
nº 2.959/2017, aquisição menor Valor por Lote, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº
2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS REFERENTE AO FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET E SOFTWARE DE GERENCIAMENTO D
ACESSOS POR USUÁRIO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIA DO
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente
de transcrição.
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço por ela proposto e
aceito pelo CONTRATANTE.
1.3 - Discriminação do objeto:
Item 	Código	Especificações	Marca	Unidade	Valor Unitário	Valor Total
1	**	**	**	**	**	**

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até ..........., prorrogável na forma do
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) de acordo com os preços
consignados na ata do Pregão Presencial nº 000025/2017.
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
011001 - Gabinete do Prefeito
Ficha - 0006
Fonte de Recurso- 10000000
012001 - Secretaria Municipal de Administração
Ficha - 0025
Fonte de Recurso- 10000000
013001 - Secretaria Municipal de Finanças
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Ficha - 0046
Fonte de Recurso- 10000000
14001 - Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social
Ficha - 0013
Fonte de Recurso- 1000000
015001 -  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Ficha - 0064
Fonte de Recurso- 10000000
016001- Secretaria Municipal de Educação
Ficha -  0116
Fonte de Recurso - 11010000
Ficha - 0141
Fonte de Recurso -  10000000
017001 - Secretaria Municipal de Saúde
Ficha - 0055
Fonte de Recurso - 12010000
018001 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Ficha - 0181
Fonte de Recurso 10000000
019001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Ficha - 0214
Fonte de Recurso - 10000000
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Legenda dos Recursos:
10000000 - 11010000 - 12010000 - Próprio

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na Prefeitura
Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos objetos deste Edital e ter
ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como,
comprovantes do recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do
FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os
documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até
10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.
5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.
5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à
Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento será contado a partir da data
de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.
5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente vedada à
Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.
5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no
que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO.

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação contratual que
ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no índice oficial do INPC.
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